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LEI N° 783/2010

SÚMULA: Acrescenta metas de trabalho na LDO para
2010.

A Camara Municipal de Itatina do Sul, Estado do Parana,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 1°-)- Fica incluído na Lei Municipal n° 688/09 de 03 de julho de 2009, Lei de
Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2010, as seguintes metas de
trabalho.

05000 — DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
049 025 Portais Turísticos
051 026 Centro de Turismo e Lazer

07000 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
053 027 Construção da Clinica da Mulher e da Criança

08000 — DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃO PROJETO DESCRIÇÃO
055 028 Reforma e Adaptação e Recuperação de CRAS

Artigo 2° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ita de junho de 2010.

TOMAS ANTO JO Ot/0
Prefeito u ipal


